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DECRETO Nº 967, DE 30 DE MARÇO DE 2026 

 

DECRETA LUTO OFICIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso III, alínea “e” da Lei Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO o falecimento do Senhor EILZO NOGUEIRA MATOS, ex-Deputado Estadual e 
advogado, com relevantes serviços prestados à sociedade paraibana e, de modo especial, ao Município de 
Sousa/PB; 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias no Município de Sousa, devendo a bandeira do 

Município de Sousa ser hasteada a meia verga. 

 

Art. 2º O presente Decreto torna a homenagem Póstuma do Poder Executivo a todos os familiares do Senhor 

EILZO NOGUEIRA MATOS. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal de Sousa, Estado da Paraíba, 30 de março de 2026. 

 

 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 0001/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CNPJ: 08.999.674/0001-53 

CONTRATADA: ROBERTA LEONOR BARROS BEZERRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA   

CNPJ Nº 37.837.449/0001-19 

OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato que têm por objeto a contratação de serviços técnicos profissionais 

especializados, através de um escritório de advocacia para realizar assessoria e auditoria jurídica junto à Comissão Permanente de 

Licitação, pregoeiro e equipe de apoio, quanto à formalidade e legalidade dos processos licitatórios, e simultaneamente auxiliar na 

capacitação jurídica dos servidores que compõe este departamento na execução de suas atividades e também auxiliar nas respostas 

dos relatórios do TCE/PB – Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.  

PRAZO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 09 (nove) meses, à contar de 31 de Março de 2026, encerrando-se em 03 

de Janeiro de 2027 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57,  Inciso II da Lei n° 8.666/93 

DATA ASSINATURA: 27 de Março de 2026 

 

  

Helder Moreira Abrantes de Carvalho  

Prefeito Constitucional 

EXTRATO 


